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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei tem por objeto garantir que a pessoa com deficiência 

ou mobilidade reduzida ou o seu responsável possa se ausentar do trabalho sem 

prejuízo de remuneração quando precisar comparecer em local especializado em 

serviços para equipamentos utilizados por pessoa com deficiência ou mobilidade 

reduzida. 

Art. 2º O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 473. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

         

  XIII – no dia em que houver necessidade de 

comparecimento a locais especializados em serviços para 

equipamentos utilizados por empregado com deficiência ou 

mobilidade reduzida para aquisição, conserto, reparo, ou ajudas 

técnicas. 

XIV – no dia em que houver necessidade acompanhar descendente 

ou pessoa pela qual é responsável em locais especializados em 

serviços para equipamentos utilizados por pessoa com deficiência ou 

mobilidade reduzida para aquisição, conserto, reparo ou ajudas 

técnicas. 

Parágrafo único. Para os fins dos incisos XIII e XIV deste artigo, 

consideram-se equipamentos utilizados por pessoa com deficiência 

ou mobilidade reduzida os produtos, instrumentos, equipamentos ou 

tecnologia adaptados ou especialmente projetados para melhorar a 

funcionalidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade 

reduzida, favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida.” (NR) 

Art. 3º O art. 34, da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que 

instituiu a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 

com Deficiência), passa a vigora com a seguinte redação: 

“Art. 34. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

 § 6º É garantido aos trabalhadores com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, bem como aos pais ou responsáveis por 

pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, sem qualquer 

prejuízo no trabalho, comparecer, em  caso de necessidade, a 

locais especializados em serviços para equipamentos utilizados por 
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pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida para aquisição, 

conserto, reparo ou ajudas técnicas. 

§ 7º Para os fins do § 6º deste artigo, consideram-se equipamentos 

utilizados por pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida os 

produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia adaptados ou 

especialmente projetados para melhorar a funcionalidade da pessoa 

com deficiência ou com mobilidade reduzida, favorecendo a 

autonomia pessoal, total ou assistida.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nosso País avançou bastante na atenção às pessoas com 

deficiência. O Estatuto da Pessoa com Deficiência, aprovado em 2015, é um marco 

legislativo importantíssimo. Seus avanços delinearam direitos desses cidadãos em 

diversas áreas, incluindo as relações de trabalho. 

É importante salientar que as pessoas com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, no que tange a sua mobilidade e acessibilidade, podem ter 

acesso às ajudas técnicas, definidas como “os produtos, instrumentos, 

equipamentos ou tecnologia adaptados ou especialmente projetados para melhorar 

a funcionalidade da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, 

favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida”, conforme o art. 61 do Decreto 

nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

As ajudas técnicas demandam manutenção. Cadeiras de rodas, 

aparelhos auditivos, próteses ou até mesmo tecnologias adaptadas precisam ser 

alvo de consertos, reparos ou trocas e reposições. Franquear aos trabalhadores e 

empregados com deficiência ou mobilidade reduzida a oportunidade de realizar tais 

atividades, sem prejuízos na sua remuneração, é medida que se impõe. 

Por estas razões, temos a certeza de contar com o apoio dos ilustres 

Deputados e Deputadas para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 2019. 

Deputada NATÁLIA BONAVIDES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do 

salário: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, 

descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e Previdência 

Social , viva sob sua dependência econômica; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967;  expressão “carteira profissional” substituída por “Carteira de Trabalho e 

Previdência Social” pelo Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - por um dia, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana; 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) (Vide § 1º do art. 10 do ADCT) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-926-10-outubro-1969-375307-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-926-10-outubro-1969-375307-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/conadc/1988/constituicao.adct-1988-5-outubro-1988-322234-publicacaooriginal-1-pl.html
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IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação 

voluntária de sangue devidamente comprovada; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos 

termos da lei respectiva; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço 

Militar referidas na letra "c" do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do 

Serviço Militar); (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 757, de 12/8/1969) 

VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame 

vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior; (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.471, de 14/7/1997) 

VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.853, de 27/10/1999) 

IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de 

entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o 

Brasil seja membro; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.304, de 11/5/2006) 

X - até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames 

complementares durante o período de gravidez de sua esposa ou companheira; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

XI - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos em 

consulta médica; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

XII - até 3 (três) dias, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de realização 

de exames preventivos de câncer devidamente comprovada. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.767, de 18/12/2018) 

Art. 474. A suspensão do empregado por mais de 30 (trinta) dias consecutivos 

importa na rescisão injusta do contrato de trabalho. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO DIREITO AO TRABALHO 

Seção I 

Disposições Gerais 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-757-12-agosto-1969-374418-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9471-14-julho-1997-365379-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9471-14-julho-1997-365379-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9853-27-outubro-1999-369371-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11304-11-maio-2006-542152-publicacaooriginal-49654-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13767-18-dezembro-2018-787479-publicacaooriginal-157014-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13767-18-dezembro-2018-787479-publicacaooriginal-157014-pl.html
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Art. 34. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de sua livre escolha e 

aceitação, em ambiente acessível e inclusivo, em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas.  

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de qualquer natureza são 

obrigadas a garantir ambientes de trabalho acessíveis e inclusivos.  

§ 2º A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas, a condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo igual remuneração por 

trabalho de igual valor.  

§ 3º É vedada restrição ao trabalho da pessoa com deficiência e qualquer 

discriminação em razão de sua condição, inclusive nas etapas de recrutamento, seleção, 

contratação, admissão, exames admissional e periódico, permanência no emprego, ascensão 

profissional e reabilitação profissional, bem como exigência de aptidão plena.  

§ 4º A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao acesso a cursos, 

treinamentos, educação continuada, planos de carreira, promoções, bonificações e incentivos 

profissionais oferecidos pelo empregador, em igualdade de oportunidades com os demais 

empregados.  

§ 5º É garantida aos trabalhadores com deficiência acessibilidade em cursos de 

formação e de capacitação.  

Art. 35. É finalidade primordial das políticas públicas de trabalho e emprego 

promover e garantir condições de acesso e de permanência da pessoa com deficiência no 

campo de trabalho.  

Parágrafo único. Os programas de estímulo ao empreendedorismo e ao trabalho 

autônomo, incluídos o cooperativismo e o associativismo, devem prever a participação da 

pessoa com deficiência e a disponibilização de linhas de crédito, quando necessárias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, que dá prioridade de 

atendimento às pessoas que especifica, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 

estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

 

DECRETA :  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS AJUDAS TÉCNICAS 

Art. 61. Para os fins deste Decreto, consideram-se ajudas técnicas os produtos, 

instrumentos, equipamentos ou tecnologia adaptados ou especialmente projetados para 
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melhorar a funcionalidade da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, 

favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida.  

§ 1º Os elementos ou equipamentos definidos como ajudas técnicas serão 

certificados pelos órgãos competentes, ouvidas as entidades representativas das pessoas 

portadoras de deficiência.  

§ 2º Para os fins deste Decreto, os cães-guia e os cães-guia de acompanhamento 

são considerados ajudas técnicas.  

Art. 62. Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio 

de organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de financiamento deverão 

contemplar temas voltados para ajudas técnicas, cura, tratamento e prevenção de deficiências 

ou que contribuam para impedir ou minimizar o seu agravamento.  

Parágrafo único. Será estimulada a criação de linhas de crédito para a indústria 

que produza componentes e equipamentos de ajudas técnicas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


